
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019. A avaliação será realizada item a item, sendo avaliado o MELHOR PREÇO E TÉCNICA.
Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Contratação de Empresa para Prestar Serviço de Assessoria e Consultoria e para Elaboração de Cálculo Atuarial”, para o FAPS (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Porto Xavier/RS.
CONTRATADAS: Lumens Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda, CNPJ nº 18.934.959/0001-60, localizada na Rua Doutor Barcelos, 1135, Sala 303, Canoas/RS – no valor de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais) anuais para a Elaboração do Cálculo Atuarial e a empresa Referência Gestão e Risco Ltda, CNPJ nº 14.261.603/0001-51, localizada na Av. Padre Cacique, 320 – 2º andar, Bloco A, Porto Alegre/RS – R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais) anuais, para a Assessoria e Consultoria.
TOTAL CONTRATADO: R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais) anuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 009/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Administração:
2096 – Manutenção do Fundo de Aposentadoria e Pensões do Servidor
3390 35 – Serviços de Consultoria
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 02 de outubro de 2019.

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 009-2019
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Empresa para Prestar Serviço de Assessoria e Consultoria e para Elaboração de Cálculo Atuarial”, para o FAPS (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 02 de outubro de 2019.

Prefeito Municipal


